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São Paulo, 20-MAR-25

 

Prezado(a) Bb Tecnologia E Servicos S.A,     

 

Conforme nos foi solicitado por V.Sas., em atendimento ao Edital Nº PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90036/2025, declaramos que a Oracle do Brasil Sistemas Ltda. (“Oracle do Brasil”), na qualidade
de subsidiária da Oracle Corporation (“Oracle”), é titular dos direitos autorais e de propriedade
intelectual dos produtos e serviços Oracle, e/ou é detentora de direitos de distribuição de
produtos e serviços Oracle, que podem incluir direitos autorais e de propriedade intelectual de
terceiros. Declaramos, ainda, que a Oracle Corporation autorizou expressamente a Oracle do Brasil
a celebrar contratos referentes a todos e quaisquer produtos e serviços Oracle, incluindo, mas não
se limitando a licenças de uso, Hardware, serviços de consultoria, certificação de treinamento e
serviços certificados de suporte técnico e suas respectivas renovações.

 

Informamos que o parceiro Bb Tecnologia E Servicos S.A possui com a Oracle do Brasil:

 

1) o Contrato de Distribuição BR-OPN-MDA-FU-10208161-09-JAN-2025; (“Contrato”), o qual lhe
confere autorização não exclusiva para a distribuição e comercialização de:

licenças de uso dos programas on premises, bem como o respectivo primeiro ano de Suporte Técnico
Oracle, em conformidade com os termos e condições definidos no Contrato; e
hardware, bem como o respectivo primeiro ano de Suporte Técnico Oracle em conformidade com os
termos e condições definidos no Contrato; e
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2) o PSA “Public Sector Addendum”, o qual se encontra vigente nesta data, em conformidade com
as políticas do programa de Alianças Oracle (Oracle PartnerNetwork)
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Ressaltamos que conforme política de Suporte Técnico Oracle, a comercialização da renovação do
suporte técnico após este primeiro ano é de única exclusividade da Oracle do Brasil. Ainda, o
parceiro deverá esclarecer de forma clara e precisa a(o) SENADO FEDERAL; que os serviços de
suporte técnico deverã o ser executados direta e exclusivamente pela Oracle do Brasil desde sua
comercialização e que, em momento algum, tais serviç os poderão ser executados e prestados por
outra empresa.

 

A respeito da experiência que este distribuidor autorizado tenha trabalhado com qualquer
entidade, é informação que deverá ser solicitada diretamente ao distribuidor autorizado, ja que
dita informação, assim como os serviços que preste, são responsabilidade direta e integral do
distribuidor autorizado, mas não da Oracle. Estas empresas são independentes da Oracle e não
são seus agentes. A Oracle não se faz responsável nem adquire nenhuma obrigação pelos atos ou
omissões de tais empresas.

Esta carta é emitida somente para fins informativos. Os distribuidores autorizados da Oracle,
incluindo qualquer terceiro escolhido por você para venda de hardware, ou prestar serviços de
consultoria, são empresas independentes da Oracle e não são seus agentes nem representantes.
A Oracle não se faz responsável nem adquire nenhuma obrigação pelos atos ou omissões de tais
distribuidores autorizados que atuam sob essa condição

Nada no conteúdo da presente declaração estabelece qualquer vínculo jurídico ou comercial de
qualquer espécie entre a Oracle e a(o) SENADO FEDERAL, tampouco implica em qualquer
assunção de obrigação ou responsabilidade por parte da Oracle no cumprimento das obrigações e
responsabilidades assumidas pelo parceiro.

 

Sem mais, permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam
necessários.

 

Atenciosamente,

 

_______________________________

Oracle do Brasil Sistemas Limitada

Diretor de Alianças

Roberto Peres Araujo Neto
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